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Lavras do Sul, 01 de abril de 2021

Excelência a Senhora
ixeira Mesa Prates
ente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminhamos para apreciaçâo de V. Exâ e dos dignos Vereadores
ompÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n' 04912021 que
za contratação temporária de excepcional interesse público para

nção dos serviços de Enfermagem na Secretaria Municipal de
. Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
s Lavrense, desde já agradecemos sua atençáo
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Cilc c tl 12312021-GP
Assunlo Encaminha Proleto de Lei 04912021

Sen hor Presidente

Gabinete do Qrefeito :



PROJETO DE LEI NO 04912021

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos serviços de
Enfermagem na Secretaria de Saúde.

Art. 1o Fjca autorizada a contratação em caráter emergencial de
04 (quatro) profissionais de Enfermagem para atuar na Secretaria de Saúde, pelo
prazo de !2 (doze) meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por
interesse de uma das partes.

Art, 20 A contrataÇão de que trata esta Lei se dará por processo
Seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Aft.30 Os requisitos exigidos para a contratação deste servidor,
deverá ser no regime de 40 horas semanais, com remuneração mensal de R$
2.908,78 (valores em vigor no mês de março de 2021) bem como suas atrlbuições
são os constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207 a 210.

Art.40 O contrato de que trata o artigo 1", será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
do Regime Jurídico.

Art. 5' As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta qa seguinte unidade orçamentária: -10.01 10.301.0225 2.103 - N4ANUT. ATENÇAO BASICA A SAUDE
3.1.90.04.00.00.00.00.0040 - Contratação Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0040 - Outros Benefícios Assistenciais
3. 1.90r13.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 - Auxílio Alimentação

4ft, 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 31 de março
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Ruâ Cel. Mezâ,373 Centro - Cx. Postal n.'05 - Lavras do Sul
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P itura Municipal de Lavras do Su!
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Posta] n.'05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282-2245
E-mail: saudelavrasclosul@gmail.com Cep: 9739O- 000

JUSTIFICATIVA

A contratação destes profissionais de enfermagem, são necessários
em viftude da necessidade de profissionais para prestar serviço nas Estratégías de
Saúde da Família nas Unidades da Olaria, promorar e Central - Saúde na Hora (cujo
horário é estendido âté às 20:O0h de segunda a sexta feira), e os contratos terão
seu término no mês de março, e devjdo até o presente momento não ter ocorrido
concurso público para provimento efetivo destes profissionais, o que deverá
acontecer no decorrer desse ano.

Ressaltamos também a necessidade de 1 profissional, paÍa
atendimento dos casos de COVID-19, junto a Coordenação da eqlije que atende emonitora os pacientes acometidos pelá doença, tenao e, ,irtã uo u'giuuarento Ooscasos no Pais, no Estado e na Região pampa, o que tamOãm aumenta oagravamento no município.

Solicitamos ouê esse projeto de Lei, seja apreciado e votado emcaráter de urgência.

ito Municipal
o de Saúde



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Mezâ, 373 - Centro - Cx. Postel n." 05 - Lâvrâs do Sul.
Fone: 55 3242-2245

E-mail; sauclclavrasdosulki smail.cour CEP: 97390- 000

PROJETO DE LEI NO ('48l2O21

Autoriza contrêtação temporária de Técnico de
EnÍermagem.

AÍt. 1' Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 04
(quatro) profissionais Técnicos de Enfermagem para atuar na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 20 A contratação de pessoal efetuadas com base nesta Lei, terá a
duração de 01 (um) ano, e será precedido de processo seletivo simplificado, sujeito à
ampla divulgação, inclusive através de jornais locais.

Art.3o Os requisitos êxigidos para a contrâtação destes servidores,
deverá ser no regime de 40 horas semanais, com Íemuneração mensal de R$ 1.012,54
(valores em vigor no mês de marÇo de 2021), bem como suas atribuiçôes são constantes
do seu anexo e do Regime lurídico, artigos 207 a 210.

AÍt.4'O contrato de que trata o aÍtigo 10, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211 do
Rêgimê Jurídico.

Art. 5' As dêspesas decorrentes desta contratação, correrão por contâ
da seguinte unidade orçamentária:

10.01 10.301.0225 2.103 - lvlanutenção Atenção Básica à Saúde
3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação

At. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 31 de março de 2021.

ito Municipal



Exmos (as). Senhores (as) Vêreadores (as):

Encaminhamos o Projeto de Lei no 013/2021, que dispõe sobre a contratação
emergencial por tempo determinado de quatro Técnicos de Enfermagem para atender na
Secretaria Municipal de Saúde.

0 presente projeto visa o atendimento nas USF - Unidadê de Saúde da
Família Central, Olaria e no Posto do Ibaré.

Isto dito Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, a atual Administração
Municipal, muito preocupada em oferecer o melhor serviço possível relativamente a
Atenção Básica solicita a autorização legislativa para contratar as(os) servidoras(es)
necessárias{os), para manter eficiente em nosso Município o Programa Estratégia de
Saúde da Família nas Unidades de Cobertura do Programa e do SAÚDE NA HOú, que
ampliou o horário de atendimento na USF Central, que é das 8:00 às 20:00h.

Portanto justifica-sê o interesse público deste projeto de lei pela necessidade
de garantir o bom atendimento a todos que necessitam deste serviço, o que solicitâmos
que o mesmo seja, apreciado e votado em Regime de Urgência.

15Ír Prefeitura Munic ioal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postâl n.'05 - Lâvms do Sul.
Fone: 55 3242-2245

E-mail: saurlelavlasdosLrltírsmail.com CEP: 97390- 000

JUSTIFICATIVA

Lavras do Sul,31 de março de 2021.
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â estimativa de impâcrô, DECLARA exislir ecuBos para a execução da ação
ev denc ado no esludo anexo â êste documento

O Prefêilo do Municipio dê LâvrasdôSul,
lêgais,em.LmpnmênloàsdelermiraÇõesd.1C10112.000(LedeResponsãbiLidade

da ação acima reÍerida nâo contrêra nenh!m diBposilivo lega notadamente da
LeiOrqánica Municpa ê demas esem vgor eF espêcia a Leide Responsâbilidáde Fsca

SlL 31de maÍço de 2021


